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Emenda Modificativa nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 14/2021, de 25 de fevereiro de 2021.

Os Vereadores Bolívar Gomes e Marlon Tedesco - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 014/2021, de 25 de fevereiro de 2021 para que seja alterado a ementa, os artigos 1º e 2º e o parágrafo um do texto de justificativa do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA SECRETÁRIO DE SAÚDE, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, FOMENTO, MEIO AMBIENTE E TURISMO E SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS A DIRIGIREM VEÍCULOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os quais passam ter as seguintes redações:
EMENTA DO PROJETO:

“Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a dirigir veículos oficiais da       Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências”. (NR)

                     “Art. 1º- O Secretário Municipal de Saúde, fica autorizado a dirigir veículos oficiais da Administração Pública Municipal direta, no período que durar a pandemia de Covid, em caráter excepcional, quando necessário para o cumprimento das atribuições que lhe são próprias, desde que devidamente habilitado”. (NR)
                               “Art. 2º- É condição para a autorização de que trata esta Lei a apresentação, pelo Secretário Municipal de Saúde, da Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida, pelo Código de Trânsito Brasileiro, condizente com o veículo a ser dirigido”. (NR)
                       
PARÁGRAFO UM DA JUSTIFICATIVA:
                       “Vimos apresentar a Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei, o qual - Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a dirigir veículos oficiais da Administração Pública Municipal Direta e dá outras providências”. (NR) 
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JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação da Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente dessa Câmara Legislativa, a Emenda Modificativa que tem por objetivo alterar o Projeto de Lei 14/2021, o qual “AUTORIZA SECRETÁRIO DE SAÚDE, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, FOMENTO, MEIO AMBIENTE E TURISMO E SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS A DIRIGIREM VEÍCULOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para adequar ao momento de pandemia. Cabe a nós, vereadores, utilizarmos das nossas atribuições para adequar as leis que tramitam nessa Casa, caso julguemos necessário.

Por fim, destaco a pertinência da pauta visto a necessidade de propor um programa viável que oportunize aos devedores do Poder Público Municipal a possibilidade de quitação de débitos.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 
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